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- Ano 2 - Nº 321 - 
PORTARIA Nº 06/2003 - SM 
Considerando: 
Visando disciplinar o uso do “Recanto Municipal da Árvore” – popularmente conhecido como Bosque Maia, o Sociólogo. Valter Medeiros Dantas, Secretário de Meio Ambiente, no uso de suas atribuições legais 
RESOLVE 
Artigo 1º - Fica instituído o Regulamento Interno do Recanto Municipal da Árvore - Bosque Maia, anexo a esta. 
Artigo 2º - O Regulamento a que se refere a presente portaria deverá tornar-se público, afixado em local visível na entrada do Bosque Maia e outros locais, a critério e responsabilidade da Secretaria de Meio Ambiente. 
Anexo a Portaria nº 06/03 
REGULAMENTO
INTERNO DO 
RECANTO MUNICIPAL DA ÁRVORE - BOSQUE MAIA 

Artigo 1º - O presente Regulamento estabelece normas de utilização do "Recanto Municipal da Árvore”, conhecido popularmente e ora denominado Bosque Maia, a serem respeitadas pelos seus usuários. 
Artigo 2º - O ingresso no Bosque Maia é franqueado ao público diariamente, no horário das 6 (seis) às 22 (vinte e duas) horas, podendo sofrer alterações a critério da Secretaria de Meio Ambiente. 
Artigo 3º - Fora do horário estabelecido no artigo anterior somente será permitido o ingresso no Bosque Maia: 
a) de autoridades civis e militares; 
b) de servidores e funcionários de autarquias municipais, no desempenho de suas funções. 
c) de expositores, organizadores de eventos ou seus contratados, mediante a apresentação de autorização expedida pela Secretaria de Meio Ambiente. 
Artigo 4º - É vedado, a qualquer tempo, o ingresso ou permanência no Bosque Maia: 
a) de automóveis particulares e/ou motocicletas, exceto os previamente autorizados; 
b) de vendedores, camelôs, ambulantes ou qualquer pessoa que pretenda praticar o comércio; 
c) de pessoas conduzindo animais. 
Artigo 5º - No interior do Bosque Maia é proibido: 
a) praticar jogos grupais fora das áreas reservadas para esse fim; 
b) utilizar "pipas" com fios cortantes e fora da área reservada para esse fim ; 
c) nadar, caçar ou pescar; 
d) colher flores, mudas ou plantas em geral; 
e) subir ou escrever em árvores; 
f) danificar ou subtrair bens municipais; 
g) usar churrasqueiras ou fogueiras; 
h) montar barracas ou acampamentos; 
i) importunar, de qualquer forma, os demais freqüentadores; 
j) distribuir material publicitário sem autorização expressa da Secretaria de Meio Ambiente; 
k) Filmar ou fotografar, para fins publicitários ou comerciais, excetuados os casos devidamente autorizados pela Secretaria de Meio Ambiente. 
l) A circulação de veículos com velocidade acima de 05(cinco) km/h 
Artigo 6º - Durante a freqüência no seu interior deverão ser: 
a) respeitadas as determinações do corpo de segurança; 
b) cumpridas as normas deste Regulamento; 
c) comunicados imediatamente ao corpo de segurança, qualquer irregularidade observada; 
Artigo 7º - Nenhuma operação que envolva a montagem e desmontagem de equipamentos (tendas, palanques, etc.) no seu interior deverá ocorrer sem autorização da Secretaria de Meio Ambiente. 
Artigo 8º - As dúvidas ou casos omissos não previstos neste Regulamento, serão resolvidos pela Secretaria de Meio Ambiente. 
